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PRocEsso oe r.tcrraçÃo
coNvrTE N" 009/2023

PRocEsso r,rcrrerónro N" o2o /2023

EDITÀI. N. OL4/2023

Dando cumprimento à determinação e autorizaÇâo do Exmo. Senhor ,JosE BENEDTTo DÀ

SlÍrvÀ, Preferto Municipal de Lavrinhas. Estado de São Pau1o, faz-se púb1ico que se

enconlra aberLo um procedimento licitatórlo, na modalidade de CONVIIE, tipo "MENOR

PREÇO POR IrEM", para a 'AQUrSrÇÃO DE TONNER E KIT DE laNUrnUçÀO, objeto do presente

edital .

A abertura dos respectivos envelopes - documentação e proposta - dar-se-á às th do

día 09/A3/2023, na presença dos interessados. na Secrêtaria da Prefeitura Municipal
de Lavrinhas.

Os respectivos envelopes contendo a documentaÇão

proposta, deverão ser entregues no setor cÕmpetenLe

âs 08h30 da dia A9/03/2A23.

O presente

di spos i çõe s

rêlativa à habilitaÇão ê a

da Prefeitura Municipal, até

anexos:

coNvIfE será regido pelas normas contidas na Lei 8.666/93 e pelas
.^^,ri hr-ôc.

I - OBJETO

1.1. o presente convite destina-sê a receber propostas para a aquisiÇão de tonner

e kj-t de manutenÇâor para uso nos diversos setores da Prefeitura, conforme Anexo I -
Termo de Referência, parte integrante do competente edital.

1.1.1. constituem partê i,ntegrante do êdital os seguintes

Anexo I Termo de Re ferência;

Anexo 1I Mrnuta de ContraLo,'
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Modelo de Decl-araÇão de Microempresa (ME) e Empresa de Pequeno Porte

Modefo de DeclaraÇâo de Habil-itaÇão,

Anexo III - Modelo Declaração de supervenlência de fato j-mpeditivo da habilataÇão;

Anêxo IV
(EPP)

Anexo V

Anexo VI - Modelo dê DeclaraÇão de que não emprega menor de dezoito (18) anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis (16) anos,

Anexo VII - Modêlo dê

Adul terados /Avar i- a s,/ De f e i tos .

Decl-araÇão de Qualidades de produtos

I] - oa coNorçÃo oe eenrr cr reçÃo

2.1. Poderão participar da presente Iicitação pessoas jurÍdicas que se encontrêm

ou não cadastradas na Prefeitura Mun.iclpal de Lavrinhas, dêsde quê:

2.1.1. não tenha sido declarada inidônea por qualquer órgão ou entidade da

Admj-nistraÇão PúbIica Federal, Estadual e Municj,pal;

2.L.2. náo esteja sob decretaÇão de fa1ência. recuperação judicial, dissolução ou

l-iquidaÇão, êxceto, quando autorizada judicialmente, ou quândo estiver com o plano
de recuperação aprovado e homologadô;

2.1.3. não esteja impedlda de transacionar com a admini"stração pública,

2.1.4. não

compatíveI
contenha no seu CONTRÀTO ou estatuto social, finalidade ou objetivo
com a prestaçâo dos serviços lic.itados,'

2.1.5. estejam constituidos sob a forma de consórcio;

2.2. Nôs têrmos do parágrafo 1o do Art. 41 da Lei de LicitaÇão e Contratos,
qualquer cidadão poderá impugnar os Lermos do presente edj-ta1 por i rregul-ar idade /

desde que atendida às normas contidas na legislação vigente.
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2.3. Nos termos do parágrafo 2'do Art. 41 da Lei de Llcitação e contratos,
decairáo do direito de impugnar os termos do presente edital o licitante que não

fizer aLé o seguinte dia úti1 que antecedêr a abertura dos envelopes com as

propostas deste procedimento, as falhas ou irregularidades que viciarem esse

edital, hipótese em que tal comunicação não terá efêito de recurso.

ENVETOPE N" 01

PESSO .I'RIDCÀ:

CNPJ/!'E

coNvrrE N" oo9 / 2023

ENVELOPE N" 01 - OOCIICNTÀÇÀO

ENVEToPE N" 02

PESSOÀ JI'RIDICÀ:

cNPJ/I.tr'

coNvrTE N' oo9 /2023
ENVELOPE N. 02 - PROPOSTÀ

ÍII DÀ oocr:r'oNraçÃo

3.1. os documentos necessários à participação na presente licitaÇão poderão ser

aprêsentados em original, por qualquer processo de cópj-a autênticada por cartÓrio

competente, ou por meio de publicação êm órgão de imprensa oficial, quando da

comunicâÇão pela Prefeitura pêfo licitante vêncedori

3.3. No envelope DOCUMENTÀÇÀO deverá conter:

CNPJ/MF (comprovante d3.3,1. cópiã inscriÇão
cada stral ) ,'

ão e de s ituaçãono cr]-
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seguintes dizeres em seu frontispicio:
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3.3. {. Ato constitutivo, estatuto ou

registrado, em se tratando de sociedades

ações, acompanhado de documenLos de eleiÇão dê seus adminisLradores;
:;:,*:'".':. 

" 
:'::' : 

" ":::: 
:::' :::

3.3.3. Registro comercial, no caso de empresa in ividua 1 ,

ivos a Créditos Tributários Federais

cony-pfei OS e Negat iva,

3.3.5
prova

Inscrj-Ção do

de diretoria
ato constitutivo, no caso dê sociedades civis, âcompanhada de

em exerc1c1o i

/'\
3.3.6. Cêrtidão de regularidade de débito Re

e á Dividâ Ativa da Uniào;

3.3.7. Certldão Negativa, ou Certidão Positiva
pelo Estado relativo ao domicilio ou sede do

estaduais, comprovando a regularidade para com a

icita
emitrda

LributosL

F daE
relativa a

dual;t

3.3.8. certidão Negativa de Débito

Negativa, emi-tida pelo Município
comprovando a regularidade para com a Faz Muni c pal;

ou

o

_ cND1,,

relatiüo
ou e idão

a il-io
Positiva com

ou sede dô

efeitos de

Li ci ta nte,

3.3.9. Certidão Negativa de Débj-to - CND.

Negativa, comprovando a regularidade perante

(INSS ) ;

Cêrt.idão Negat.iva de Débi tos Trabafhi s L,a s

certidão Positiva com efeitos de

Instituto Nacional do Seguro Social

C3.3.10.
com ê f ei- tos
Trabalho;

de Negativa, relalivos a debitos i,4adim

ou certidão Pos itiva
perante a Just j-ça dod

3.3.11. certj-ficado de Regularidade

Caixa Econômica Federal - CEF;

de Sr ão do FGTS CRF, emitido pela

3.3.12. Decreto de autorlzação, em se tratando de empresa ou sociedade

estrangei-ra em funcionamento no Pais, e ato de registro ou autorização para

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;
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3.3.12.1. A não regul-arização da documentação, no prazo prevj'sto no item

anterior, implicará na decadânciâ do dirêÍto à contlatâção. sem prejuizo das

sanÇões previstas neste editaL, procedendo-se à convocação dos licj'tantes para, em

sessão púbtica. retomar os atos referentes ao procedimenLo licitatório, nos termos

do art, 81 da Lei n" 8,666, de 21 de junho de 1993.

3.3.13. Dec.IaraÇâo de superveniência de fato impeditivo hab aÇao;ir

3.3.14. DeclaraÇão de Mrcroempresa ( Empresa de PME) e e

dezoito (

de dez e

o Porte (EPP )

nos

(16)

3,3.15. DeclaraÇão de Habil }tação,

3.3.16. DecfaraÇão de que não

noLurno, pêrj-goso ou insalubre e

êmprega menor de

não emprega menor

em trabalho
anos.

3.3.17, DeclaraÇão de Qualidade de produtos Adut terados /A.r" rir"1fr
_./

áit\"

3.3.18. As microempresas e empresas de pequeno porte, Por ocasiáo da participação

neste certame, deverão aprêsentar toda a documentação exigida para fins de

comprovaÇão de regularidade fiscal e trabalhj-sta, mesmo que apresente(m) alguma

re st rj- Ção ,

3.3.18 .1. Havendo a.lguma restriÇão na comprovação da regulari'dade fiscal e

trabalhista, será assegurado o prazo de êinco dias úteis, a contar da Pulrlicaçáo
dr hoEologâção do celtâl[ê, prorrogáveis por igual periodo, a critério desta

Prefeiturâ Municipat, para a regularizaçáo da documentação, pagamento ou

parcelâmenlo do debito, e emissão de eventuais certidÕes negativas ou positivas

com efêito de certidão negativa.

3.3.19. Não

em substituiÇão
certidões.

serao

aos

acêitos plotoêolos dê ent!êge ou solicj.tâção
documentos ora exrgidos, inclusive no que

de

SC

doêumentos

refere às

3.3.20. Na hipótese de

apresentadas, esta Pre fe i tu ra

dias imediatamenLe anterLores

não constar prazo de validade nas

aceitará como váIidas as expedidas até 90

à data de apresentação das propostas.

certidões
( noventa )
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3,3.2L. Se ô licitant.e for a Datliz, todos os documentos deverão esLar em nome

da matrlz, e se for a filial, todos os documentos deverão esLar em nome da filial,
excêto aqueles documentos que, pela própria naLureza. comprovadame nte, forem

êmitidos somenLe em nome dâ matriz.

3.3.22. Se alqum documento aprêsentar falha não sanáve1 na sessãÕ acarretará
a inabi].itação do licitantê;

3.3.23. Do Saneamento de Falhas Formals na âpresentação de documentaÇão:

3.3.23.1. Eventuais falhas, omissões ou defeitos formais nos documentos

apresentados pêla Llcitant.e. referentes à Proposta Comerclal, poderão ser rêlevados

ou sanados peto Prêsidente da Comj-ssão Julqadora de Licitação, mesmo que pâra tanto
seja necessária a realizaÇão de diligência.

3.3.23.2. Consi.deram-se falhas, omissões ou defeitos formaj.s aqueles que, a

não desnaturem o objêto do documento apresentado, e, a dois, pêrmitam aferir,
a devida seguranÇa, a informação constante do documento.

uRr

com

3.3.24. Quando do saneamento de falhas, omj-ssões ou defeitos formals. não será

aceita a inclusão de dÕcumento obrigatóriÕ, nÕs termos deste Edital, ori-ginalmênle

ausente na documentaÇão apresentada pê14 Licitante, fato que acarretará a

inabilitaÇão do Lj-citante.

IV - DÀ PROPOSTÀ

4.1. A proposta deverá ser apresentada em envelope opaco, fechado, colado e

lacrado, redigida em idioma nacional, sem ressalvas, emendas, rasuras ou

entrelinhas, em papel timbrado do licitante, onde conste o número do CNPJ/MF ou

identificando o licit.ante com a âposiÇão do carimbo padronizado do CNPJ/MF, sendo

suas folhas numeradas sequenci a lmente, rubricadas e a ú1tj-ma assinada pelo titular
desse direito, conslante do contrato social.

4.2. os preÇos propostos devêm ser unitários e globais, computados Lodos os custos

necessários à realização da entrega dos bens licitados no locâ1 indicado pela

Municipalidade, incluindo todos os trj"butos lncidentês, encargos diversos,
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seguros,

venham a

deslocamento até

incidir no custo

o local- de entrega e quaisquer despesas que incidam ou

final dos bens, objetos da licitação.

4.3. Constarão obrlgatorlâmenLe da proposta:

4.3.1. PreÇo;

4.3.2. Prazô e forma de paqamento;

al .3.3. validade da proposta não inferior a 60 (tr.inta) dias;

5.2.1. Documento oficial de identidade ou congênere;

V - DO RECEBIMENTO DOS DOCI,I!,ENTOS

5.1. Até o dla, hora e focal, deslgnados neste edital, a Prefeitura Municipal de

Lavrinhas receberá em envelopes distintos. devidamente fechados e rubri-cados nos

fechos, a "Documêntação" exj-gida para habilitação e "Proposta", mêdiante proLocolo.

Após â entrêga dos envelopes, nênhum outro documento será aceito pela Comissáo

Julgâdora de Lj.citação.

5.2.2. Documento que comprove a capaci-dade de representaçáo, no caso do

reprêsentante ser sócio-gerentê ou diretor da licitante, ou procuração que comprove

a outorga de poderes, na forma da lel .

5.2.3, A não apresentaÇão ou incorreção de quaisquer dos documentos de

credenciamento não habilitará a ticitante, e também impedirá o representante de

manifestar-se a responder por eIa até que seia cumprido o disposto neste edilal.
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5.2. Cada l-icitante credenciará apenas um representante, que será o único adnitldo
a 1ntervir nas fases do procedimento licitatório e a responder, para todos os aLos

e efeiLos previstos neste edital e na Lei de Lj-citação e Contratos. por suâ

representada. Quando da entrega dos envelopes "DosuB€ntação" e "PloPoBtâ", o

representante da licltante deverá apresenLar o sêu credênciamento, constituído de:
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5.2.4. Após a fase de habilitâção não é admitida desistência da proposta, que será

considerada em todos os seus efeitos obrigacionals, salvo por motivo just.o,

decorrente de fato supervenrente aceito pela Comissão Julgadora de LicitaÇáo.

5.2.5. No caso de todos os licitantes serem considerados inabilitados, a Comissão

Julgadora de LiciLaÇão poderá fixar o prâzo de 03 (três) dias úteis para

apresentaÇão de nova documentaÇão de habilitação, êscoimadas das causas da

j-nabilitação, permanecendo os envelopes de "proposta" êm seu poder.

VI - oa naarr.r rnÇÀo

6.1. A fasê da habilitação compreenderá a verifi-cação e anáLise dos documentos

apresentados nos enveJ,opes "Documentos de Habilitação" de cada 1j-cj-tante,

relativamente ao atendimento das exigências constantes do presente edital, seguj,ndo

os seguintes procedimentos:

6.1.1. o Presidente da Comissão Julgadora de Licitação procederá a abertura dos

envelopes referentes aos "Documentos de HabillEação", os quais serão rubricados,
folha, pela comissão Julgadora de Licitação, pelos representantes das Licitantes
prêsentes e por pessoas que participem do ato de abertura;

6.1.2. As licitanLes quê deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para habilitação na presente Iicitação, que os apresentarem em desacordo com o

estabelecj-do neste edital ou com j-rregularidades, serão inabilj-tadas, não se

admitindo complemêntaÇão posterior;

6.1.3. É facultada à Comissão Julgadora de Licitâção, êm quâlquer fase da

Iicitação, suspender a Licitação para promover dilj-gências destinadas a esclarecêr

ou complementar a instruÇão do processo, fato este que será lavrado em ata;

6.1.4. Não sendo necessária a suspensãô da reunião parã análise da documentação ou

reafização de diligências ou consultas. a Com.i-ssão Julgadorã dê Lj-citaÇão decidirá
sobre a habilit.ação de cada ficitante;
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6.1.5. Estando presentes todos os representantes das l-j-citantes, a Comissão

Julgâdora dê Licitação poderá intimá-los diretamenie da decisão sobre a habj-Iitação
ou inabilitação. Caso contrário a intimação far-se-á por meio de correspondêncla

exprêssa registrada ou por notificâÇão ao .interessâdo. Em qual-quer situação, tudo

deverá constar da ata que será assinada por todos os seus membros e pelos

reprêsentantes licitantes;

6.1.6. Intimadas as l-icitantes diretamente, da decisão da CoÍnissão Julgadora de

Licitação e havendo expressa desistência de interposiçãô de recurso por parte das

fj.citantes. fato que deverá constar da ata, serão devolvidas as licitantes
inabllitadas os envelopes fechados de "Proposta", dândo-se prosseguimento ao

prÕcesso 1i ci ta tór io;

6.1.7. Havendo, na sessão, mani-festêÇão de interesse na interposÍção de recurso
por parte de qualquer licitante, fatÕ que deverá constar da ata, a comissão

Julgadora de IicitaÇão encerrará a reunião, mantendo em seu poder todos os

envê1opes de "Proposta Comercial" devidamentê fêchado e rubricado. abrindo-se,
dêstâ forma, o periodo recursal de que trata o arligo 109 da Lei de LicitaÇào e

Contratos;

6.1.8. Suspensa a reunião, todos os documentos de habilitação e os envelopes de

"Proposta", êstes devidamente fechados, fi-carão em poder da Comissão Julgadora de

LicitaÇão, após serem rubricados por todos os seus membros e pelos representantes
das Iicj-tantes presentes i

6.1.9. Após a análise da

a Comissão Julgadora
habilitaÇões;

documentação ou a rêafizaÇão de diligências ou consultas,
de LicitaÇão notificará os interessados quanto às

6.1.10. Publicada a decisão da Comj-ssão Julgâdora de licitação, abre-se o periodo

recursal de que trata o Art. 109, da Lei n" 8,666/93,

6.1.11 . Decorrido o periodo recursal sem inLerposição de recursos. ou apreciados

os eventualmente interpostos na forma da Lej-. a comissão Julgadora dê Licitação
marcará data para abertura dos envelopes "Proposta" das licitantes habilitadas. os
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envel-opes relativos às propostas das licj-tantes inabi-litadas permanecerão em poder

da Comissão Julgadora de l,j-citaÇão, devidamente lacrados, à di"sposi-ção da llcitant.e
j-nteressada, durante 10 (dez) dias contados da data da inabilj-taÇão;

6.1.13. Após a fase de habilit.aÇão não é admitida desistênci-a da proposta, que

será consj-derada em todos os seus efeitos obri.gacionais, salvo por motivo justo,
decorrente de fato superveniênte aceito pela comissão Julgadora de l,icitaçáo.

VII JULGÀMENTO DÀS PROPOSIÀS

?.1. As propostas apresentadas de acordo com as especificações e exj-gências deste

convite serão julgadas pelo MENOR PREÇO POR ITEM e classificadas pela ordem

crescent.e dos preÇos propostos, respeitado o crit.ério de ace itabj,Ij-dade dos preÇos.

7.2. o lulgamento das propostas será sempre objetivo e pelo menor Preço, a têor do

Art, 45, parágrafo 1", inciso r, da Lei Federal n' 8.666/93. Em caso de dúvidas a

Autorj-dade Competente poderá promover diligência desti-nada a esclarecer situações,
podendo para ta1 solicitar amostras de bens ofertados, para as devidas comparações.

?.3. No caso de empate será observado o crit.ério estabeLecido no Art. 44 da Lei

complêmentar n'123 de !4/12/2006, Preval.ecendo. ainda o empate, o desempate serão

feitos por meio de sorteio em sessão púbfica, com a presença dos membros da comissão

Julgadôra de Licltação Julgadora de l,icitações, dos licitantes empatados, se assim

o desejarem e demais interessados.

7.4. A classifj-cação das propostas far-se-á pela ordem crescente dos

propostos e aceitávels sendo desprezadas as propostas que apresentarem

globais ou unj-tários simbólicos ou irrisórios.

preços

preços

que será

ou rêvogar
?.5. A adludj-cação não importa em direj-to ao lici!ante vencedor.

condiclonado à homologação pelo Prefeito Municipal. que poderá anular

o presente convite. nos termos da legislaÇão especifica.
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vrrr - Do PRÀzo E DÀ E ORr.íÀ DE EXECTTçÀO

8.1. o prazô de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a

assinatura, podendo ser prorrogado nas formas da autorização contida no

i.nciso 11, da Lei no 8,666/93.

partir da

artlgo 57.

a

A.2. os bens ticitados deverão ser entregues no l-ocaf designado pêla Prefeitura
de Lavrinhas/sP, por conta e risco do fornecedor, em prazo nâo superior a 15

(quinze) dias corridos, a contar da data do empenho e do competente pedidô expedido

pela municipalidade.

8.3. A licitante vencedora deverá fornecer em regime de comodato 400 (quatrocentos)

monitores de glicemia. Embalagem original do fabricante. com identificação. 1otê,

peso liquido e prazo de valj-dade de no mÍnimo dê 24 meses de fabricação a partir
da data de entrega,

IX - CONDIÇOES DE PÀGÀ}.íENTO E REÀJUSTE

9.1. O valor
será de RS

estrmado total dos tonner e kit de manutenÇão, Õbleto deste contrato

9.2. os pagamentos serão efetuados mensalmente e medlante entrêga dos tonner e kit
de manutenção, com vencimento ató o quinto dia útil posterior ao encêrramenLo do

periodo de fornecimento, que serão pagos pelo contralante. em moeda corrente, no

valor correspondente à entrega dos tonner e kit de manutenção, após o responsável

indicado pela Prefeitura atestar o recebimento dos produtos, conforme artigo 62 da

Lei 4.320/64.

9.3. Na Notâ

descriÇão dos

fiscal dêvêrá constar obri gatori amente o número do cÕntrato,

serviços, quantidades, preços unitários e o valor total .

9.{. Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal,/Fatura, será

imediatamente solj-citado ao contratado, carta de correção, quando couber, ou ai.nda

pertinente regularizaÇão, que deverá Ser encam.inhada a esta Prefeitura Muni"cipal

no prazo de 24 (vinte e quatro) horas;

Página ll de 12



prefeitura Municipal de Lavrinha" ms
Éstado de São Paulo

PaÇo Municipal, n'200-Centro - Lavrinhas/SP - CEP: 12.760-000-Tel.: 12)3146-1110

CNPJ: 45.200.029/0001-55 -www lavrinhês.sp qov br

9.5
pa ra

Caso o contrat.ado não apresênte carta de correção no prazo estipulado, o prazo

pagamento será recontado. a partir da data da sua apresentação.

9.6. Os preços não sofrerão reajustes dêntro do prazo de validade deste Contrato,
sâfvo fl-agrante desequilibrlo econômj-co financelro do ajust.e inicial, ocasião que

poderá sêr alterado o preço da proposta. a teor do Art. 65. inciso II, .Iêtra "d",
clã l,êt n lj - itt1t)/ 9l _

9.7. O Contrato poderá ser corrigido monetarj-amente pelo IPC - Índice de Preços ao

Consumidor. em caso de prorrogação de prazo.

x - DÀs DISPOSIÇOES FINÀÍS

10.1. Os recursos cabiveis serão dirigidos à Comissão Julgadora de LicitaÇão ou ao

Prefeito Municlpal, nos termos do ArE. 109 da lei Federal n' 8.666/93.

10.2. Transcorrendo "in a1bis" o prazo recursal, a Comissão Julgadora de Llcitação
submeterá o julgamento da Ij-citaÇão ao Excelentissimo Senhor Prefeito Munj-cipa1

para os atos subsequentes, ou seja, adjudicação e homologação, nos termos dÕ artigo
38, rnciso VII da Lei Federal n" 8.666/93.

10.3. Nos termos do § 3" do ArL. 22, Lei n" 8.666/93, cópia deste instrumento
convocatório ficará afixada no quadro de avisos l-ocalizado no áLrj-o da Prefei.tura
Municipal.

10.4. Os interessados poderão obter maiores informações no setor competente da

Municipalidade em horário de expediente.

Lavrinhas, 28 de fevereiro de 2423.

JOSE BENEDITO DÀ SILVÀ

Prêfeito
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PRocEsso oe r-rcrraçÃo
coNvrrE N' o o 9/2023

pRocEsso r-rcrrarónro N" o2o / 2023

ANExo r - TERMo DE R-EEERÉNC rÀ

sEeuE ABÀrxo o vÀroR EsrrMÀDo pÀRÀ ÀoursrÇÃo DE ToNNER t xtr vaNuteNçÂo:

ITEM DESCRIÇÀO QUANTlDÀDE PREÇO

ulrrÁnro
ESTTMÀDO

PREÇO

TOTÀI

E STTMÀDO

01 TONER ORÍGINAL 285 CE2B5A I R§ 410, 6l RS 2.874, 67

a2 TONIR ORIGINAL 218 HP 78A CE2]84 Rs 4 10, 6l R5 2.A1 4,61

03 TONER oRrcrNAL 505 CE505AB 2300 pÁG R§ 601,33 RS 3. 608, 00

TONER ORIGINAL CF 283A B3A 1 Rs 510,00 R§ 3.570,00

05 TONER ORIGINAL CB 436A 36 A 'l R5 431,31 R§ 3.019,33

TONER TK 1175 PARÀ 12.OOO PAG. 9A R§ 680, 00 R§ 61 .200, 00

a'l KIT DE MAN. ORIGINAL MK 1175 PARÀ

loo. ooo PÁc

5
R§ 1.806,00 Rs 9.030, 00

OB TONER TK 1162 PARA 7.200 PAG 10 Rs 94 9, 6l R§ 9.496,67

09 TONER TK 5242K PARÀ 4OOO PAG 13 R$ 861,33 R§ 11.191,33

10 TONER TK 5242Y PARÀ 3OOO PAG 13 RS 1.0?2, 67 R§ 13.944,67

Página 1dê 2

04 
|

06
I



l:'. lt
Prefeitura Municipal de Lavrinha"

Estâdo de Sáo Paulo

PaçoMunlcipal,n'200-CentÍo-Lav.inhas/SP-CEP'12760-000-Tel.: (12) 3146-1110

CNPJ: 45.200.029/0001-55 - www lavÍinhas sp qov bÍ

11 TONER TK 5242 C PÀRÀ 3OOO PAG LI R5 r.0-12,6"7 Rs 13.944,67

t2 TONER TK 5242M PARÀ 3OOO PAG l.j Rs 1.072, 67 R§ 13.944,67

1l TONER TK 834] K PARÀ 2O.OOO PAG 2 Rs 198,33 Rs 1 .5 96, 67

L4 TONER TK 8347 M PARÀ 12.OOO PAG 2 R§ 871,33 RS l.'742,61

15 TONER TK 8347 C PARA 12.OOO PAG 2 R$ 8?1,33 Rs 7.142,61

i6 TONER TK 8347Y PARÀ 12.OOO PAG 2 Rs 811,33 RS r .1 42, 61

7l
TONER TK 4107 PARÀ 15.OOO PAG l

R§ 693,00 R§ 2.07 9, 00

18 TONER TK 1112 PARA 2.500 PAG 5 Rs 660, 33 R§ 3.301,61

19 TONER TK 1152 PARA 3.OOO PAG R§ 731, 00 RS 4.422,00

2A TONER TK 3162 PARÀ 12.OOO PAG LO R$ 948,67 R$ 9.486,6?

TOTAL GERÀL ESTIMÀDO: RS 174.818,67. CENTO E SETENTA E QUATRO MIL, OITOCENTOS E DEZOITO REAIS E

SESSENTA E SETE CENTAVOS.
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INSTRUMENTO

À EMPRESÀ

MrNUTÀ DE coNTRÀTo N'

CONTRÀTÀNIE: MNTCÍPTO DE LÀ\IRTNEÀS

coNvrrE N' 009/2023

CONTRÀTÀDO:

ENDSREÇO;

cNPJ/},F ;

PRocEsso on r,rcrteçÀo
coNvrrE N' oo9 /2023

PRocEsso r,rcrrlrórro N" o2o/2o23

ÀNEXO II

de manutenção. para

- Termo de Referência,

púaL:co DE coNTF,ATo eur ENTRE sr CELEBRIIí o MtNrcrPro DE r.ÀvRÍNHÀs E

Cláusula Plimêira: Do OB,rETo

AquisiÇão de tonner e kit
Prêfeitura, conforme Anexo I
editaL.

uso nos diversos setores da

parte intêgrante do competenLe

Página 1de 5

Pelo presente instrumento público de contrato, comParece, de um lado, o MITNICÍPIO

DE LÀVRINIIÀS, sj-Lo no Paço Municipal. n' 200, nesta cidade, i.nscrita no CNPJ/ME

sob o no 4 5 2 0 0 0 2 9 / 0 0 0 1 - 5 5 , neste ato representado pelo Prefej-to Municipal, senhor

JoSE BENEDITO DÀ SIL , brasileiro, desquitado, portador da céduLa de identj-dade

RG n' 17.43?.180 SSP/RJ, inscrito no cPF sob o no 087.986.818-32' residente e

domj-ciliado na Rodovia Júlio Fortes, 1325. centro - Lavrinhas/sP, cEP L2.?60-000,

doravante denom.inada coNtRÀTAlflfE; e de outro lado, a empresa doravante

dênominado CONTF,ÀIADÀ, têm entre si justo e contratado o que se segue:
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CláusuJ'a Segunda; REGIME DE EXECUÇÀO

O prêsente contrato deverá ser executado fielmente pelas pãrtês, de acordo com as

c1áusulas avençadas e normas estabêlecidas na Lei no 8.666/93, com suas posteriores
a.Iterações, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecuÇão tôta1 ou

parciaf (artigo 66).

Cláusula Terceira: Do PREçO e CONorçõaS on PÀGÀMENTO

o và1or total dos tonner e kit de manutenção objeto deste contrato é dê R§

(...).

os pagamentos serão efetuados mensalmente e mediante entrega dos tonner e kit de

manutenÇão, com vencimento até o quinto dia úti1 posterior ao encerramento do

periodo de fornec.imento. que serão pagos pelo ContraLante, em moeda corrente, no

val-or correspondente à entrega dos tonner e kit de manutenÇão, apÓs o responsável

indicado pela Prefeitrura atestar o recebimento dos produtos, conforme artigo 62 da

Let 4.320/64.

Poderá ser restabelecida a relação que as parLes pactuaram inicialmente entre os

encargos do conLratado e a rêtribuiÇão da Admj-nistração para a iusta remuneração

do fornecimento, desde que objetj-vando a manutençâo do equilibrio econômico-

fi-nanceiro inicial do contrato, na h.ipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou

previsiveis, porém de consequências incalculáveis, retardadorês ou impeditivos da

execuÇão do âjustado, ou ainda, em caso de força maior. caso fortuito ou fato do

prÍnclpe, configurando álea econômica extraordinária e ext racontratua 1, nos termos

do Art, 65. Inciso 1I, alinea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser fôrmallzado através

de ato admini-strativo.

Para a efetivaÇão do que trata o item anLerior, devêrá a Contratada apresêntar

requeramento formal à AdministraÇâo Municlpâ1 soliciLando o reequilibrio

econômi co- f r nancea ro do(s) preço(s) do item(ns) que se fizer(em) necessário (s)

para a justa rêmuneração do(s) fornecimento (s), devendo o referido pedido ser

acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mêrcadoria (s). do perÍodo

compreendido êntre a data da contratação e da solicitaÇão, que será formalizado
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através de Termô Aditlvo, cuja publicação do mesmo. em forma

providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no

da r,êi n" 8.666/93,

resumrda, deverá ser

§ únrco, do Art. 61,

cJ,áusula Quarta: DO PRAzo DE ENTREGÀ

a prazo para entregâ dos tonner e klt de manutênÇão e de 15 (quj-nze dias), contados

a partir da assinatura do contrato,

C1áusula Quinta: DOS RECURSOS ORçÀ!.{ENTÀRIOS

UNIDADE DorAÇÃo oRÇeururÁnre

Secretaraa de Admini straÇâo 26-3.3.90. 30.00. 00. 00.00 00.01.0110

Secretaria de FinanÇa s 42-3 .3 .90 . 30.00.00.00.00 00.01. 0110

Secretaria de EducaÇão 57-3. 3. 90.30. 00. 00. 00.00

63-3. 3. 90.30. 00.00.00. 00

'7 4-3.3 .90. 30. 00.00.00. 00

81-3 . 3 . 90. 30.00.00.00.00
89-3.3. 90. 30.00. 00.00.00

00.01.0220

00.01.0210

00.02.0262

o0 .02 . a21 4

00.0s.0282

Secretarra de Saúde t2t-3 .3.90.30. 00.00.00. 00

722-3.3.90. 30. 00. 00. 00. 00

119-3 . 3. 90.30.00.00.00.00
7 42-3 .3.90.30.00.00. 00.00

123-3. 3. 90.30. 00. 00. 00. 00

120-3. 3. 90.30. 00.00. 00. 00

124-3.3.90. 30. 00.00. 00. 00

00.01.0301

00.01.0312

00.02.0300

00. 02 .0301

00 . 02 .0312

00.05.0301
00.05.0312

Secretaria de PromoÇão S oci al 154-3.3. 90. 30.00.00. 00. 00

L62-3. 3. 90. 30. 00. 00. 00. 00

179-3. 3. 90.30. 00.00. 00.00

182-3. 3. 90.30. 00.00. 00. 00

186-3.3. 90.30. 00.00. 00. 00

00.01.0510

00.01.0510

00.01.0510

00.05.0510

00.0s.0s10
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Nos termos do artiqo 14, da Lei Federal n' 8.666/93, os recursos orçamentários

dêsLinados ao pagamento das despesas objeto deste contrato ocorrerão por conla das

seguintes dotaÇôes orçamentárias:
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200-3. 3. 90. 30.00.00. 00. 00

153-3. 3. 90. 30.00.00. 00.00

L92-3. 3. 90. 30. 00. 00. 00. 00

190-3. 3. 90. 30.00.00. 00.00

201-3. 3. 90. 30.00. 00. 00.00

00.01.0510

00.02.0500

00.02.0s10

00.0s.0510
00.05.0510

Secretarla de Planejamento e obras 239-3 .3.90. 30. 00.00. 00. 00

244-3.3 .90 . 30.00. 00. 00. 00

00.01.0110

00.01.0140

Secretarr-a de Transportês 215-3 .3 .90 . 30.00.00. 00. 00

21 4-3 .3 .90 . 30.00.00. 00. 00

21 6-3.3. 90. 30. 00. 00. 00. 00

00.01.0110

00.01.0130

00.01.0140

Secretaria de Esporte e Lazer 306-3. 3. 90.30.00.00. 00.00

305-3. 3. 90. 30.00.00. 00.00

00.01.0110

00.02.0100

Secretarr-a de Turasmo e CuLtura 32-7 -3 . 3

329-3.3
90

90

30.00.00.00.00
30.00.00.00.00

00.01.0110

00.01.0110

C].áusu].a Sexta: DÀS GÀRIANTIÀS DÀ CONTRjATÀDÀ

Os tonner ê kit. de manutenÇão, objeto deste contrato, conforme constã êxpressâmente

da proposta da empresa vencedora do certame, terá garantia até o término do presente

contrato.

cuíusur.l sÉrnaa: enorrçÃo DE DÀDos PESSOÀrS

As partes deverão observar as disposições da Lei Eederal no 13.709, de 14 de agosto

de 2018 (Lel ceral de ProteÇão de Dados Pessoais), e alteraÇôes. quando do

tratamento de dados pessoais e dados pessoais sensiveis a que tenham acesso, para

o propósito de execução e acompanhamênto deste Contrato, não podendo divulgar,
revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos a esta

contrataÇão, a não ser por força de obrigaÇão Iegal ou regulatória.

o tratamento de dados pessoals dar-se-á de acordo com as bases legais previstas
nas hipóteses dos ârtlgos 1o, 77 e/au 14 da lei 73.1A9/20L8 às quais se submeterão

os serviços, e para propósitos legitimos, especÍficos, explicitos e informados ão

titufar.
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A CONTRÀTADA obriga-se ao dever de proteÇão, confidencialidade, sigilo de toda

informaÇão, dados pessoais e base de dados a quê tiver acesso, nos termos da IGPD,

suas alterações e regulamentações posteriores, durante o cumprimento do objeto
descrito no instrumento contratual.

A CONTRÀTADA não poderá se utili-zar de informação, dados pessoais ou base de dâdos

a que tenham acesso, para fins distj-ntos da execução dos serviços especificados no

instrumento contratual.

cláusula Oitava: ol nssc:sÀo E DrRErTos oa aorurNrstneçÀo

A inexecuÇão total- ou parcial deste contrato ensejará sua rescisão, nos termos dos

artigos '1-7, -78, 19, e 80 da Lei Federal n' 8.666/93 com suas posteriores al-teraçôes.

C}áugula Nona: DÀ VINCULÀÇÀO ÀO EDITÀL

As partes ficam expressamenLe vinculadas ao Edita1 de LicitaÇão e à proposta da

empresa vencedora do cêrtame objeto deste contrato.

cláusuLa Déclma: ol r,gersr.lÇÃo ÀPLrcÀvEL I uxrcuçÀo orstu CONTP-AÍO

A l-egistaÇão apllcável à execução deste contrato será a Lei Federal n" 8.666/93,

com suas posteriores afterações.

C1áusula Décima PriDeira: DÀ oBRIGÀÇÀo DÀ CoNTRATÀDÀ

Nos termos do artigo 55, inciso ÍI, dã Lêi Eêderal n' 8.666/93, com suas posteriores

alteraÇÕes, a Contratada deverá manler, durante toda a execuÇão deste contrato. em

compatibitidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de

habj-litaÇão e qualificação exigidas na licitação.

A Contratada deverá fornecer em regime de comodato 400 (quatrocentos) monitorês de

91j-cemia. Embalagem original do fabricante, com identificação, fote, peso .Iiquido

e prazo de validade de no minimo de 24 meses de fabricação a partir da datâ de

entrega.
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cláusula DéêiDa Sêqunda I DO FORO

Fica elelto o foro da Comarca de Cruzeiro, Estado de São Pau1o, com renúncia

expressa de qualquer outro, por mals pri-vilegiado que seja, parâ dj-rimir quaisquer

dúvidas ôriundas do presente contrato. respondendo a parte vencida por todos os

ônus decorrentês da dêmandâ,

E por estarem assim justas e contratadas, firmam o presente contrato em 02 (duas)

vias de igual teôr, pêrante as testemunhas abaixo assj-nadas,

Lavrlnhas,

JOSE BENEDITO DÀ SITVÀ

Prefeito
CONTRATÀNTE

TESTEMUNEÀS:

CONTRÀTÀDÀ

Página 5 de 6

Estado de São Paulo

Paço Nlunicipal, n"200' Centro - Lavrinhas/SP - CEP: 12.760-000-Tel.r (12)3146-1110

CNPJ: 45.200.029/0001 -55 - www.lavrinhas sp.oov.br



prefeitura Municipal de Lavrinha" ffi..-.^*,*' ,*--..- .4
Estado de São Paulo

Paço Municipal, n' 200 - Centro - Lavrinhas/SP - CEP: 12.760-000 - Tel.: (12) 3146-1 1 10

CNPJi 45.200.029/0001 -55 - www.lavíinhas.so.oov br

PRocESso on r,rc rtaçÃo
coNvrrE N" oo9/2023

pRocEsso r.rcrrarónro N" o2o/2o23

ÀNExo rrr - MoDELo orcr,enaçÃo

uanrr,rtaçÃo

DE SUPERVENIENCIÀ DE FATO IMPEDITIVO DA

Nome da empresa estabeleclda na

inscrita no CNPJ/ME sob n

, neste ato representada pelo Senhor

, portador da Cédufa de Identidade RG N

do CPElMF

presente
presente

declarar
parágrafo

, abaixo assinado, DECLÀRA que até a

data, lnexistem fatos lmpediti-vos para sua habilitãÇão no

certame licitatório, estando cÍente da obr igatorj.edade de

ocorrências posteri-ores, em cumprimento em que determina a

2', arLtgo 32, da Lei n" 8.666/93.

sob no

Data e assínatura do representante Iegal
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PROCESSO DE LICITAçÀO

coNvr rE N' 00 9,/2 02 3

pRocEsso r.rcrraróaro N" o2o/2023

À}.IEXO IV - UODETO DECIÂRÀçÀO DE MICROEMPRESA OU EMPRESÀ DE PEQT'ENO

PORTE

DECLÀRO, sob as penas da lei, sem prejuizo das sanções e mul,tas previstas
neste ato convocatório, que a empresa

(denomj-naÇão da pessoa jurídica), CNPJ n"

é MICROEMPRESA OU EMPRE SÀ DE PEQUENO PORTE, NÕS

termos do enquadramento prevj-sto na LEI COMPIEMENTÀR No 123, DE 14 DE

DEZEMBRo DE 2006 E suÀs PosrERroREs ar,tuneçÕns, cujos termos declaro

conhecer na integra, estando apta, portanto, a exercer o direito de

preferência como critério de desempate no procedimento ficitatorio do

Convite n" A09/2023, realizada pela Prefeitura do Municipio de Lavrinhas.

Data e assinatura do representante legaf
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Nome da empresa

PROCESSO DE LICITÀçAO

coNVrTE N' oo9/2o23

PRocEsso r,rcrrerónro N" o2o/2023

ÀIrExo v - MoDELo oBcr,auÇÀo ou uaa r r.r teçÁo

inscrita no CNPJ/ME

portador da Cédufa de Idêntidade RG N"

estabelecida na

sob n

neste ato representada pelo Senhor

do CPE/MF sob n' abaixo assinado, DECLÀRA, na forma e sob

as sanÇÕes previstas na Lei 8.666/93, que cumpre plenamente os requisitos

de EABILITAÇÃO exigidos para participação nesta Iicitação

Data e assinatura do representante 1egal
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PRocEsso or r.tc rraçÃo

CorirvrTE N' OO9 / 2023

PRocEsso r,rcrretóRro N" o2o/2o23

ÀNEXO VI - MODELO or OUCr.enaçÃO DE QIrE NÃO ST.IPREGÀ MENOR DE DEZOITO (18)

Àtiros EM TRABjATHO NOTITRNO, PERIGOSO OU INSATUBRE e UÃO Ur'rpnrcA MENOR DE

DEZESSETS (16) AIIOS.

Nome da empresa estabelecida na

inscrita no CNPJ/MF sob n

, portador
, nêste ato representada pelo Senhor

da Cédula de Identidâde RG N'

do CPE/ME sob no , abaixo assinado, DECLARL para fins do

disposto no inciso V do artigo 21 da Lei n'8.666 de 21 de junho de

1993, acrescido peJ-a Lei n" 9.854 de 27 de outubro de 1999, que não

emprega menor de dezoito (18) anos em trabalho notulno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de dezesseis (l-6) anos.

Data e assinatura do representante Iegaf
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PRocEsso ou r,rcrtaçÃo

coNvlTE N" oo9/2o23

PRocEsso r,rcrrarónto N" o2o /2023

AlrExo vrr - MoDEto oecr.anaçÁo DE QUATTDÀDE E

ÀDT'ITERADOS

PRODUTOS

Nome da empresa , estabefecida na

inscrita no CNPJ,/ME sob n

, portador da

. neste ato representada pelo Senhor

Cédula de Identidade RG N'

do CPF/ME sob n' , abarxo assinado, DECLÀRIÀ, sob as penas

da lei. a total garantia de qualidade dos materiais fornecidos de acordo

com as especificaçÕes técnicas e padrões de quafidade, bem como de

efetuar a substituição imediata e total de qualquer produto

ÀDITITERADO/AVÀRIADO/CONTÀI{INADO, correndo às suas expensas tÕdas as

despesas deCorrentes, inclusive tranSpOrte ou Outras necessárias ao

fornecimento.

Data e assinatura do representante IegaI
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